
 
 
 
 

 

 
BT - 445/594 - 991136v2  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
REGULAMENTO DO RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL 

II FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 
 

CNPJ/MF nº 11.945.604/0001-27 

 

 

CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 

1.111, 13º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.868.597/0001-40, devidamente 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da 

atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos 

do Ato Declaratório n° 1.223, de 08 de janeiro de 1990, na qualidade de instituição 

administradora do RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 11.945.604/0001-27, com instrumento de constituição devidamente registrado no 

01º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, sob o nº 3379547 (“Administrador” e “Fundo”, respectivamente), 

 

CONSIDERANDO QUE, nos termos do Artigo 47 da Instrução CVM nº 555, de 17 

de dezembro de 2014 (“Instrução CVM 555”), conforme alterada, aplicável 

subsidiariamente ao Fundo, o regulamento do Fundo (“Regulamento”) poderá ser 

alterado, independentemente de aprovação pela Assembleia Geral de Quotistas do 

Fundo, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de 

atendimento às exigências expressas da CVM ou de adequação às normas legais ou 

regulamentares, o Administrador, DELIBERA:  
 

(i) adaptar o Regulamento às regras trazidas pelas Instruções CVM nº 571, de 

25 de novembro de 2015, e nº 580, de 15 de setembro de 2016, que alteraram 

a Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008; 

  

(ii) adaptar o Regulamento às regras trazidas pela Instrução CVM nº 539, de 

13 de novembro de 2013, conforme alterada; 

 

(iii) adaptar o Regulamento, no que aplicável, às regras trazidas pela 

Instrução CVM 555; e 

 

(iv) consolidar o Regulamento, que passa a ter a redação constante do anexo 

ao presente instrumento, vigente a partir de 30 de Setembro de 2016. 

 

Nada mais havendo a tratar, o presente instrumento foi assinado em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 
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São Paulo, 30 de Setembro de 2016. 

 

 

__________________________________________________________ 

CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. 

  

Testemunhas: 
 
 
1._________________   2.________________ 

Nome:     Nome: 

RG:      RG: 

CPF:      CPF: 


